
 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 

TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0004.429574/2019-44 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 372/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais (Televisores LED, 

Projetores Multimídia, Telas de projeção e Lousas branca) para serem utilizados na execução do 

Programa Educacional Bombeiro Mirim, a fim de atender as necessidades do Projeto Social a ser 

implantado em todas as unidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia. 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido da empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, fora encaminhado, via 

e-mail, no dia 21/08/2020, nesse sentido considerando que a sessão inaugural estar agendada para o 

dia 03/09/2020 às 10 horas 47 minutos (horário de Brasília), informamos, portanto, que resta 

recebido e conhecido ambos pedidos por reunirem as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade, sendo eles tempestivos.  

DO QUESTIONAMENTO 1 

Devido a esse trecho do edital citado abaixo, surgiu uma dúvida em relação a instalação dos 

equipamentos, essa instalação será feita por parte da contratada? Se sim, ela deverá ser realizada no 

ato da entrega dos equipamentos? 

 

11. GARANTIA DO MATERIAL: 

 

11.1 – Fica a CONTRATADA obrigada a entregar os materiais, instalados, no prazo estipulado; 

 

DO QUESTIONAMENTO 2 

 

O critério de julgamento na fase de lances será pelo valor unitário ou total do item? 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA SUPEL AO QUESTIONAMENTO 1 

Informamos que de acordo com solicitação da Unidade requisitante (PROEBOM CBMRO), o item 

11.1 foi alterado conforme segue: 

Leia-se:  

11.1. Fica a CONTRATADA obrigada a entregar os materiais no prazo estipulado 

RESPOSTA SUPEL AO QUESTIONAMENTO 2. 

 

Informamos que o critério será pelo valor total do item. 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO.  

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através 

do telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

Porto Velho, 01 de setembro de 2020. 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 


